[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicita orientação quanto ao projeto de Lei nº 34 de 2017, em situação assim descrita:
Projeto de Lei Nº 34/2017 – autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 257.500,00 (duzentos e cinquenta e sete mil e quinhentos reais)
Inicialmente importa destacar que a matéria encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos Municípios, conforme dispõem o art. 30, I da Constituição Federal, o art. 13, I da Constituição Estadual e o art. 4º, I da Lei Orgânica Municipal quanto à competência deste ente federativo para dispor sobre matérias de interesse local. 

Da mesma forma, considerando que a proposição versa sobre organização e funcionamento da Administração e dos serviços públicos locais, depreende-se legítima a iniciativa do Poder Executivo, também nos termos do art. 87, VI da Lei Orgânica do Município

Já sob o ponto de vista material, quanto ao objeto do projeto de lei em análise diga-se que, recentemente, novos conceitos e práticas passaram a fazer parte do cotidiano da sociedade quando o assunto é “lixo”. 
A partir da promulgação da Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, da perspectiva de material inservível  e  descartável  sem  necessidade  de  cuidados,  passou-se  a  terminologias mais apropriadas como, entre outras, “resíduos sólidos”, “resíduos secos e orgânicos”, “resíduos  da  construção  civil”, “coleta  seletiva”,  “reciclagem”,  “logística  reversa”  e  a métodos  mais  eficientes,  como  a  destinação  e  a  disposição  final  ambientalmente adequadas em aterros, em estreita relação com as variáveis ambientais e de saúde pública que permeiam a qualidade da vida urbana.

Não por outra razão, tal assunto relaciona-se diretamente também aos locais de coleta desses materiais, ainda que sejam apenas temporários, como etapa precedente à sua destinação final.

Como exemplo, tem-se as caçambas ou contêineres, que são colocados na via pública, para deposição de resíduos oriundos de construção civil como obras, reformas, etc., ou aqueles decorrentes do serviço público de coleta de lixo.

Tais recipientes de caçambas ou contêineres por vezes ocupam um espaço considerável, o que pode atrapalhar o trânsito de veículos e pedestres, requerendo a devida atenção a fim de não causar acidentes, merecendo, assim, uma correta colocação na via pública, em locais determinados, com sinalização.

Dessa forma, regular as especificações das caçambas ou contêineres, assim como os locais para sua colocação e a forma de sinalização, assim como vedar a alteração desses caracteres sem a possibilidade de sujeição a multas é assunto que somente ao próprio Município compete dispor, por ser referente à organização de seu território.

Verifica-se que a Administração, revestida de seu poder de polícia–cujo conceito, por oportuno, advém da Lei Federal nº5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) pode determinar deveres ou restrições aos administrados, através de sua prerrogativa constitucional, normatizando suas condutas em prol do bem-estar coletivo, estabelecendo inclusive procedimentos administrativos, com prazos e taxas a serem observados e sanções pelo descumprimento da lei.

Assim, seja em uma lei específica, em um código de limpeza urbana ou até mesmo em um código de posturas, os Municípios detêm competência para legislar sobre a matéria.  E, quando a exercem neste sentido, alinham-se à tendência de conciliar a limpeza urbana ao poder de polícia local para o correto manejo de resíduos sólidos.
Em relação a técnica legislativa, a redação do art. 2º apresenta-se ambígua, recomendando-se a sua alteração para evitar equívocos de interpretações da futura lei, o que poderá ser realizado por meio de mensagem retificativa. 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica do projeto de lei em análise, tendo em vista o alinhamento à disposição constitucional e infraconstitucional sobre o assunto e que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo seguir os demais ritos do processo legislativo.
Três Passos, 29 de junho de 2017
_______________________________
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